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LEI N.0 4.304, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
4.000,00.

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT, Vice-prefeito no exercîcio
do cargo de Prefeito Municipal.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

L E I :

Ad. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 4.000,00 (quatro miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

06 SMSAS
06 FMAS
08 Assistência Social
244 Assistência Comunitéria
0004 Assistência Social Geral
2616 FMAS - Convênio SAC
3.3.90.48.01-6612 Auxilio a Pessoas Fisicas R$ 4.000,00

Art. 2.O Para cobedura do crédito, autorizado pelo art. 1.0, servirà de
recurso o repasse do FNAS - Fundo Nacional de Assistência Social, no valor de R$
4.000,00 (quatro mil reais).

Ad. 3.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercicio
financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece o art. 167, j 2O. da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.0 4.320, de
17 de março de 1964.

Art. 4.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 7 de
novembro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PAULO ROBER ECA POLETT,
Vice-prefeito no exercîcio do car o P feito Municipal.

ERENI MACIE SZULCZEW SKI,
Secretéria-Geral.
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LEI N.0 4.304, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
4.000,00.

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT, Vice-prefeito no exercîcio
do cargo de Prefeito Municipal.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

L E I :

Ad. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 4.000,00 (quatro miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

06 SMSAS
06 FMAS
08 Assistência Social
244 Assistência Comunitéria
0004 Assistência Social Geral
2616 FMAS - Convênio SAC
3.3.90.48.01-6612 Auxilio a Pessoas Fisicas R$ 4.000,00

Art. 2.O Para cobedura do crédito, autorizado pelo art. 1.0, servirà de
recurso o repasse do FNAS - Fundo Nacional de Assistência Social, no valor de R$
4.000,00 (quatro mil reais).

Ad. 3.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercicio
financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece o art. 167, j 2O. da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.0 4.320, de
17 de março de 1964.

Art. 4.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 7 de
novembro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PAULO ROBER ECA POLETT,
Vice-prefeito no exercîcio do car o P feito Municipal.

ERENI MACIE SZULCZEW SKI,
Secretéria-Geral.
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LEI N.0 4.304, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
4000,00.

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT, Vice-Prefeito no exercicio
do cargo de Prefeito Municipal.

Faco saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

O LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 4000,00 (quatro mil reais), com a seguinte classificacao orcamentéria:

SMSAS
06 FMAS
O8 Assisténcia Social
244 Assisténcia Comunitéria
0004 Assisténcia Social Geral
2616 FMAS — Convénio SAC
3.3.90.4801-6612 Auxilio a Pessoas Fisicas R$ 400000

Art. 2.° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1.0, servira de
recurso o repasse do FNAS — Fundo Nacional de Assisténcia Social, no valor de R$
4000,00 (quatro mil reais).

Art. 3.° Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no proximo exercicio
C financeiro o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que

estabelece 0 art. 167, § 2°, da Constituigao Federal e art. 45 da Lei Federal n.° 4.320, de
17 de margo de 1964.

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 7 de
novembro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.

ECA POLETT,
Vice—Prefeito no exercicio do car . -feito Municipal.

ERENl MACIE SZULCZEWSKI,
Secretéria-Geral.
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